
iPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1073/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA FERNANDA NOVAES TEMOTEO, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento o Memorando 1539/2023 e
considerando;

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir
de 31 de maio de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora FERNANDA
NOVAES TEMOTEO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
10.071.491-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 045.327.809-42, residente e domiciliada
na cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 979/2023
de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

lpo]'ã-(PR), 31 de maio de 2023.
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Iporã, 29 de Maio de 2023.

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

MARCOS ROBERTO PEREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã
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Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:824E9D6CGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO N® 011/2023

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1073/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA FERNANDA NOVAES TEMOTEO,
F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento o Memorando
1539/2023 e considerando;

0 disposto na Lei Municipal n®. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

Resolve:

Art. 1®. Aprovar adesão da RESOLUÇÃO SESA N° 425/2023, institui
Programa de Fortalecimento da Vigilância em Saúde ProVigia -PR,
Estado do Paraná. Plano de Aplicação Financeira Município de

0

no

Iporã.

RESOLVE:
Iporã, 29 de Maio de 2023.

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

I - Conceder, ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE. a partir de 31
de maio de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
FERNANDA NOVAES TEMOTEO. brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 10.071.491-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 045.327.809-42, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n°. 979/2023 de 22 de maio de 2023,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
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Código Idcntificador:7AC3ED6D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®012/2023

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso

de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art.l® -Aprova, o município de Iporã a aderir a RESOLUÇÃO SESA
N° 241/2022, que dispõe sobre Incentivo Financeiro Estadual para
ações e serviços de saúde referentes à Politica Nacional de Atenção
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema
Prisional (PNAISP).

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:EElF03BA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1074/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA ADRIANA DE ALMEIDA
CHAVENCO. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã, 29 de Maio de 2023.

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento o protocolo
servidor e-263/2023 e considerando;

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AE0106F8

0 disposto na Lei Municipal n®. 666/2003, de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria Jurídica;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®0I3/2023

RESOLVE:O Conselho Municipal de Saúde de Iporâ-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N® 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N® 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 31

de maio de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 39.119.834-8 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 439.793.858-09, residente e domiciliada
na cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®.

980/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art.l® -Aprova, à criação da Tabela de Procedimentos Médico
Hospitalar para abertura de credenciamento a pessoa jurídica

142www.diariomunicipal.com.br/amn


